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DECRETO Nº 208, DE 05 DE MAIO DE 2025. 
 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei n.º 1.968, de 16 de dezembro de 2024,  
 
      D E C R E T A: 
 
  Artigo 1.º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte e oito mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + )......................................................................................................................R$ 228.000,00 
 
Anulação 
 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
 
30   04.122.0002.2099.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO........R$ 7.000,00 
       3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                 F.R.: 0 01 00 
       01                                       TESOURO 
       110 000                             GERAL 
 
02 06 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
116   15.452.0017.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE....R$ 30.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                  F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         110 000                             GERAL 
 
02 09 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA 
 
150   15.452.0015.2066.0000 APERFEIÇOAMENTO E EXPANÇÃO DOS SERVIÇOS DE CON.......R$ 10.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                  F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         110 000                             GERAL 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
175   10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚ......R$ 12.000,00 
         3.3.90.30.00                      MATERIAL DE CONSUMO                                                                  F.R.: 0 01 00 
         01                                        TESOURO 
         310 000                              SAÚDE–GERAL 
 
187   10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚ......R$ 20.000,00 
         3.3.90.39.00                      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO  
         310 000                             SAÚDE–GERAL 
 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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269   12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR................................................................R$ 120.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                  F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         220 012                             MERENDA ESCOLAR - RECURSOS – TESOURO 
 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
270   12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR....................................................................R$ 1.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                  F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         230 002                             MERENDA ESCOLAR – TESOURO 
 
02 14 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DA CULTURA 
 
437   13.392.0014.1067.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA.......R$ 5.000,00 
         4.4.90.52.00                     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         110 000                             GERAL 
 
02 18 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
 
503   27.812.0012.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE.......R$ 5.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                  F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         110 000                             GERAL 
 
508   27.812.0012.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE....R$ 10.000,00 
         3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                 F.R.: 0 01 00 
         01                                       TESOURO 
         110 000                             GERAL 
 

Superávit Financeiro 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
176   10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚ................R$ 3.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                           F.R.: 0 02 00 
         02                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         300 000                             SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
 
223   10.301.0069.2066.0000 E.S.F. - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA.............................................R$ 5.000,00 
         3.3.90.30.00                     MATERIAL DE CONSUMO                                                                           F.R.: 0 02 00 
         02                                       TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
         300 000                             SAÚDE-Convênios/entidades/fundos 
 

Artigo 2.º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                                                                      R$ 8.000,00 
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Anulação: 
 

02 03 01 COODENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

71   04.121.0011.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE P........R$ -90.000,00 
        3.3.91.97.00                     APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  F.R. Grupo: 0 01 00 
        01                                       TESOURO 
        110 000                             GERAL 
 
02 09 01 COORDENADORIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA 
 
143   15.452.0015.1067.0000 APERFEIÇOAMENTO E EXPANÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONS.........R$ -10.000,00 
          4.4.90.52.00                     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           F.R. Grupo: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          110 000                             GERAL 
 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
196   10.301.0050.2066.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE......R$ -20.000,00 
          3.3.90.91.00                     SENTENÇAS JUDICIAIS                                                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          310 000                             SAÚDE–GERAL 
 
02 11 00 COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
281   12.306.0067.2150.0000 MERENDA ESCOLAR.....................................................................R$ -100.000,00 
          3.3.90.39.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          F.R. Grupo: 0 01 00 
          01                                       TESOURO 
          200 001                             Merenda Escolar - Recurso Proprio 
 
Anulação ( - )..................................................................................................................... –  R$ 220.000,00 
 

Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 05 de maio de 2025. 
 

 
ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                            Secretária Administrativa 
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